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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PRoJETo DE LEt - PLV Jt I2O1O
ATA

EXPEDIENIE

ACETTO EM

APROVAM EM

REIEITADO EM

ARQrIVO

noto

t20t0

/2010

DOtO

EMENTA:

ALTERA O ART. 1'DA LEI N" 6.403 DE

06 DE JUNHO DE 2007.

AÉ ío - Altera o art. 1o da Lei n' 6.403 de 6 de junho de 2007, que passa a viger

com a seguinte redação:

"Art í'- É obrigatória, nas agências e postos de serviços bancários do

município do Rio Grande a instalação de porta eletrônica de segurança individualizada

em todos os setores destinados ao atendimento público." (NR)

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 04 de maio de 2010.

Ver. Delamar Mirapa lheta
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Ver. Pautà ato M

IS

Presidênte

Líder da Bancada do Lider da Banca do S

PROTOCOLADO SOB No ô1a n01o

EM oLl I u5 ltrtc

Gomes
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À mais antiga do Estado
ESTAI'O Irc RIO GRÀNDE DO SUL

C/ÀIV{T{RA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Processo "'Abl@DESPACHO

Designo para exercer a funçito de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

({ Fica deferido, a pedido do Relator, o q»,;azo do art.42, § lo, do Regimento Intemo
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1", do Regimento Interno.

Delibemu a Comissão de:
({) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enüar ao Consultor Jurídico.

Rlocr"oa", D C a"

3

PARECER NTNÍOTCO

atende as normas ionais, Jurídicas, Regimentais e

ica Legislativa.

Procruna., O{* de 20/
D

Juídico

N'

( )Fm anexo

Qí) o prcsente pmjeto
é adequado a Técn

SPAC HO

Na condição de Relator (a):
o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
( ) O presente pojeto atende as normas ConsÉihrcionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, y'6 de20y'e

da

a)

4{t o de 2olo

r-



Estado do Rlo Grande do Sul

PARECER

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇÂ, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

6 3i" ,U

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, consÍante do Processo acima enumerado, declara o referido

PROCESSO

\- como

,K.ONSTITUCIONAL

O INCONSTITUCIONAL

OANTIJURÍDICO

O AI\ITIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

ae4.(.9.Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, ... de .

idente

3

o

Membro



I
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Acrescenta parágrafo único ao artigo 1o do projeto de lei o qual terá

a seguinte redação:

Parágrafo único. A obrigatoriedade estabelecida no caput
do aÉigo não se aplica aos terminais de auto-atendimento situados fora do

âmbito das agências e postos de serviços bancários'

EMENDA ADITIVA A PROJETO DE LEI

EMENDA ADITIVA

Rio Grande, 02 de agosto de 2010

Vereador Delamar
t

M-rrapalheta ato M GomesVereador Paulo en

J



À mais antiqa do Estado
ESTAIIO IIO RIO GRANDE IX) SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Designo de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

(;) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1., do Regimento lntemo.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1., do Regimento Interno.

Deliberou a Comissão de:
( 1) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, Oí de %-"â de 20/a

PARECER .TUNÍOTCO

6PACHO

Na Relator (a):

) Acolho o juridico por seus fundamentos.

P.io Grnde, ?5 de

) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
) O presente projao atende as noÍmas Constitucionaiq Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Tecnica Legislativa.

".7t//,( ) Em anexo
(^ ) O pr€sente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Tecnica Legislativa.

Rio Grande, J de D7/ de 20/ 2

(
(
(

de 2O t/ c2

a)

DESPACHO

a

-te í>1 1r-1 dê-
Proccsso n' Aà- *i yc-



^ Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIó GRANDE

coMrssÃoDECoN.Srrqulç4_o,JUSrrÇ_Â§-E_RVrÇOSpúBl,rcos,
INFRA.ESTRUTURA, SEGURANÇA PÚriU-CÀ rbróÀõÀNrA

PARECER

como:

PROCESSO O'-'- e .-'t

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

(\cONSTITUCIONAL

O INCONSTITUCIONAL

OANTIJURÍDICO

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVÂ

Este é o parecer desta comissão.

sala das comissões Técnicas, câmara Municipal, Rio crande, ....A.Í a" eá4r-â. ...... de 2k

Vice-Presidente

ecretário

PresQdénê

Membro

\



Estado do Rio Grande do Sul

cÂueTte MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n'0796/10
Proc. 636/10

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Atenciosamente,

Rio Grande, 11 de agosto de 2010.

AI querq
Presiden

Apraz-nos cumprimenüi-lo, opornrnidade . 
em que encaminhamos a Vossa

Excelênci4 frojàto ae Lei ern àexo, para sua àeüda apreciação' aprovado no dia de hoje'

ver.

ANEXO: Altera o art. 1o da Lei no 6'403 de 06 de junho de 2007'

Rua Geleral vitoriuo, 441 - CEP 962()0'310 - Foue: (531 3233.a5OO - Far: í53) 3231'1746 - Rio Grarde - RS

e-mall: cE g@caEara.riograade.rs.gov.br rlte: rss.caEata.riograEdê.Í!.gov.bt
DOE óRGÃOS, DOE SAltGt E: SALVE VIDASI

Senhor Prefeito,



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
PROJETO DE LEI

ALTERA O ART. 1'DA LEI N" 6.403 DE

06 DE JUNIIO DE 2007.

Art. 1o Altera o art. 1o da Lei no 6.403 de 6 de juúo de 2007 ' que passa a viger

com a seguinte redação:

*Art. l' - E obrigatória, nas agências e postos de serviços banciírios do

município do fuo Grande a instalação de porta eletrônica de segurança

individualizada em todos os setores destinados ao atendimento público'" (NR)

Parágrafo único - A obrigatoriedade estabelecida no caput do artigo não

se aplica aos terminais de auto-atendimento situados fora do âmbito das agências e

postos de serviços banciírios.

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Rua Gereral VltorlDo, 441 - CEP 96200-310 - Fone:
e-mall: ctnÍgí8-caEaÍa.riograDde.Í6.gov.bÍ site: EetY.cattrata'

DOE ÓRGÃOS, DOE SAITGUE: SALVE VIDASI

(53) 3233.85Oo - Far: (S3I 3231.1?86 - Rto Graaile - RS
riogratrdc .r3.gov.br

C ;á,frA R A Iôí.IJ NlcTPá/..
fro Rro GF4NüF

v t7fto



Estado do Rio Grande do Sul

cÂUENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n'0915/10
Proc. 636/10

Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Excelência Lei em

ANEXO: Altera o

Rio Grande, 18 de outubro de 2010.

que encamiúamos a Vossa

Albuquerque

2{t07

GeacraMtorino, 44L ' cEP 96200.310 - Foae: (531 3233.a5OO - Fat: [53] 3231.17a6 - Rlo GÍaude - RS

.br sitc: Ewv.ceEsÍa.riogrslde.rs.gov'br
Rua

G-Eell: cErg@caoara.rlograade.rs.gov
DOE óRGÁOS' DOE SANGUE: SÂLVE VIDÂSI

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Ver. Renato
Presidente



Estado do Rio Grande do Sul

cÂUANA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
LEI N'ó.939

DE 18 DE OUTUBRO DE 2O1O

ALTERA O ART. I'DA LEI N" 6.403 DE
06 DE JUNHO DE 2007.

Ver. Renato Espíndola Albuquerque Presidente da Câmara Municipal
do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 50 do

Regimento Intemo e § 7" do Artigo 34 da tri Orgânica do Município.

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Altera o aÍ. 10 da Lei no 6.403 de 6 de juúo de 2007 , que passa a viger

com a seguinte redação:

"Art. 1' - E obrigatóri4 nas agências e postos de serviços bancários do

município do Rio Grande a instalação de poÍa eletrônica de segurança

individualizada em todos os setores destinados ao atendimento público." §R)

Parágrafo único - A obrigatoriedade estabelecida no caput do aÍigo não

se aplica aos terminais de auto-atendimento situados fora do âmbito das agências e

postos de serviços bancá.rios.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 18 de outubro de 2010.

ver. uqu

Presidente da C Municipal

e

Ruâ G€leral Vitortno, 441 - CEP 96200-310 ' FoDe: (53) 3233'8500 - f.", tsgt 323L.17a6 - Rlo Grate - RS

e-malt cmrgdcamara. rlogÍarde.E.gov'br Slte: wlvr.caaata .rlotra8de,rs.gov.br
DOE óRGÃos, DoE SANGITE: sALvE vIDAsl



LEI N'6.403
De 06 de junho de2007

"TORNA OBRIGATÓRTA A
INSTALAÇÃO DE PORTAS
DE SEGURANÇA NAS
AGÊNCIAS E POSTOS
BAIICÁRIOS IX) MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Ver. Paulo Renato Mattos Gomes Presidente da

câmara Municipal do fuo Grande, usando das atribuições que lhe coofere o

Artigo 19, combinado com o § 7' do Artigo 34 da l,ei Orgânica do

Município.

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte

Lei:

ArL l'- E obrigatória nas agências e postos de serviços

bancários do município do Rio Grandre a instalação de porta eleüônica de

segurança indiüdualizada em todos'ós setores destinados ao atendimento

do público, inclusive nas salas de auto-atendimento.

Art 2'- A porta a que se refere o artigo anterior deverá,

entre outras caraçterísticas, ser eqúpada com detector de metais,

travamento e retorno automático, abertura ou janela para enfega aos

ügilantes de matérias, üdros laminados resistentes ao impacto de projéteis

de armas de fogo até o calibre 45.

ArL 3'- O Estabelecimento bancário que infringir o

disposto nesta Lei ficará sujeito às seguintes penalidades:

a) adveúência: na primeira autuação, o banco será

notificado para que efetue a regularizagão da pendência em até l0 (dez)

dias úteis;



ArL 4'- Os estabelecimentos bancários terão um prazo de

ate 120 (cento e vinte) dias, a contar da aprovação desta Lei, para instalar o

equipamento exigido.

Art 5o- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 06 de junho de 2007

Ver. Paulo Renato Mattos Gomes
Presidente



vorAÇAo NOMINAL

n nn 95//!
PROCESSO N"

SBCRETARIO

63E/Ia

N' de

ordem
NOME DOS VEREADORES

Favorável Contra Abstenção

I RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

) THIAGO PIRES GONÇALVES t/
4 LUCIANI COMPIANI BRANCO L/
5 PAULO RENATO MATTOS GOMES t-/
6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

//
7 CARLOS FIALHO MATTOS

elÀúoro JosE cARDoso cosrA l,/
9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

//
t0 rOSÉ ENTONTO DA SILVA L/
ll JULIO CEZAR JORGE MARTINS

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO
//

WILSON BATISTA DUARTE SILVA

RESULTADO:

DATA: 09 CP 7 O

8

l3

N



vorAÇÃo NOMINAL

09c9.ro

n nn §Sfll
PR(rcEssoN" 6A6/4o

DATA:

Contra
NOME DOS VEREADORESN' de

ordem

RENATO ESP ALBUQUERQUE

2

J THIAGO PIRES GONÇALVES

4 LUCIANI COMPIANI BRANCO

PAULO RENATO MATTOS GOMES5

ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

CARLOS FIALHO MATTOS7

t/"8 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

(./9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

ANTONIO DA SILVAJOSt0

JORGE MARTINSJULIOll

1/LUIZ FRANCISCO SPOTORNOl2

WILSON BATISTA DUARTE SILVAl3

RESULTADO:

SECRETÁRIO

Favorável

I

GIOVANI BASTOS MORALLES

//

1/
(-/

/-r'6

t/

OP


